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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Dé-se ao Art. 10° da Medida Proviséria n® 621, de 2013, a seguinte
redacéo:

Art. 10° O médico intercambista exercerd a medicina exclusivamente no
ambito das atividades de ensino, pesquisa e extensdo do Projeto Mais Médicos para o
Brasil, apés revalidagéo de seu diploma, nos termos do §2° do art. 48 da Lei n°® 9.394,
de 20 de dezembro de 1996.

Justificacao

A revalidagéo do diploma de um médico intercambista se faz necessério na
mesma proporgao dessa revalidagido de um médico que estara clinicando nos
hospitais brasileiros. A proposta inicial se faz incoerente ao néo exigir do intercambista
esse pré-requisito qualificador/atestador de sua capacidade técnica para lecionar aos
medicos que atuardo nos hospitais e postos de salde, principalmente, conforme
preceitua a Medida Proviséria, na rede de atencdo bésica de sadde. Nao revalidar
esses diplomas é uma afronta a Lei de Diretrizes de Base da Educagio Nacional —
LDBN.
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